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EBITAL BA TOMADA BE I'REçO N° 2022042001-TP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 11040001/22 
MINUTA BE EBITAL BE LIcITAcA0 N° 2022042001-TP 
MOBALIBABE: TOMABA BE PREço 
TIPO: MENOR pREço 
ORGAO R]QTJTSITANTE: 0 SERVRO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE BE 
JAGUARIBE/CE. 
LIcITAcA0 REGIDA PELA LET N° 8.666/93 e alteraçôes postèriores e demais. 

LIcITAcA0 VISA SELECIONAR A PROPOSTA MATS VANTAJOSA POR MENOR 
PREcO POR LOTE PARA A c0NTRATAcA0 BE EMPRESA ESPECIALIZABA 
PARk ELAB014AçA0 BE PROJIETOS EXECUTIVOS COMPLETOS 
ESPECIFICOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAçA0 E INTEGRAcAO BO 
SISTEMA BE ABASTECIMENTO BE AGUA E AMIPLIAcA0 DO SISTEMA BE 
ESGOTAMENTO SANITAJtIO JUNTO AO SERVIO AUTONOMO BE AGuA E 
ESGOTO BE JAGUARIBE/CE, CONFORME ESPECTFICAcOES CONSTANTES DO 
ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

O SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, por intermedio da 
Comissào de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria fl.0  002/2022, toma pblico pan conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrira licitaçao na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preco por LOTE, para atendimento do objeto desta licitaçAo, de acordo corn as 
condiçoes estabelecidas nesta Tornada de Preços, observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 dc junho de 1993 e suas posteriores alteraçOes, Lei Complementar n. 123/2006, de 14 de 
dezernbro de 2006 e suas alteraçoes, c as demais legislaçOes pertinentes, alëm de atendidas as especificaçoes 
contidas neste edital, e observado o seguinte cronograma: 

7Th 

HORA, DATA E LOCAL 
Os "DOCUMENTOS DE HABILITAcAO" e "PROPOSTAS DE PREc0S" serAo recebidos em sessâo 
pñblica marcada para: 

Data da abertura da sessAo püblica: 12 de maio de 2022. 
Horário: 09hOOmin 
Endereço: Rua 7 de Seternbro, 440 - Centro - Jaguaribe/CE. 
Local: Sala da ComissAo de Licitação. 
Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcriçao, os seguintes anexos: 
ANEXO I .... .TERMO DE REFER.ENCIA. 
ANEXO II..: MODELO DE PROPOSTA DE PREcos. 
ANEXO III.: MODE DE DEcLAItAcAO QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E 
INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 
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ANEXO IV.: MODELO DE DEcLARAçA0 (Artigo. 27, 
XXXIII do art. 7o da Constituiçäo Federal). 
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inciso V, da Lei Federal no &6661 ekncis 

ANEXO V..: REQUERIMENTO DE BENEFICTO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 
MICROEMIPRESAS B EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
ANEXO VI.: MODELO DE PRocuRAcAo. 
ANEXO VII: MINTJTA DO TERMO CONTRATUAL. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitaçao visa a seleçâo da proposta mais vantajosa para a CONTRATAçAO BE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARk ELAB0RAcA0 BE PROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLETOS ESPECIFICOS BE ENGENHARIA PARA AMPLIAçAO E INTEGRAcAO DO 
SISTEMA BE ABASTECIMENTO BE AGUA E AMPLL4çA0 DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITA1UO JUNTO AO SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO BE 
.JAGUARIBE/CE, conforme especificaçoes constantes do Terrno de Referencia ANEXO I deste Edital, 
parte integrante deste processo. 

2. DAS REsTmçOEs E cONDIcOES BE PARTICIPAçAO 
2.1. NAo podera participar ernpresa declaradainidônea on cumprindo pena de suspensào, que ihes tenharn 
sido aplicadas, por força da Lei de LicitaçOes no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores. 
2.1.1. Pessoas que estejarn em estado de insolvéncia civil, sob processo de falencia, coneordata, dissoluçAo, 
thsao, eisAo, incorporaçAo e liquidaçao. 
2.1.2. Nao será admitida a participaço de interessados sob forma de consOreio ou de grupo de empresas; 
2.1.3. Quando urn dos sôcios representantes on responsáveis técnicos da licitante participar de mais de uma 
empresa especializada no objeto desta licitaçAo, sornente uma delas poderá participar do certame licitatOrio. 
2.1.4. Servidor püblico ou empresas CU Os dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro 
técnico sej am fimcionários ou empregados páblicos da Adrninistraçao PUblica Municipal Direta ou Indireta. 
2.1.6. Impedidas de licitar e contratar corn a Administraçao Páblica. 

,-.-. 2.1.7. Estrangeiras nAo autorizadas a comercializar no pals. 

2.2. DAS coNDIcOEs DE PARTICIPAçAO: 

2.2.1. PoderAo participar qualquer jurIdica, desde que atenda a todas as exigéncias constantes deste Edital 
e seus Anexos. 
2.2.2. As Microernpresas e Ernpresas de Pequeno Porte participantes desta licitaçAo deverAo comprovar seu 
enquadramento e condiçäo através de DeclaraçAo conforme ANEXO V. 
2.2.3. Pessoas fisicas que atcnda e cornprove as exigéncias do Edital e seas anexo inclusive quanto a 
documentaçäo. 
2.3. A Comissão de LicitaçAo, podera promover diligéncia corn a finalidade de comprovar o enquadramento 
do LICITANTE corno Microernpresa ou Ernpresa de Pequeno Porte diante das normas da Lei, Como 
condiçAo prévia a aceitaçAo da proposta, consultando o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparcncia.gov.br  http://www.portaldatransparencia.gov.br/>),secâo "Despesas - 

Gastos Biretos do Governo - Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", portal da 
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transparência do Governo do Estado do Ceará (transparencia.cc.gov .bri) e portaf4pT 	at 
Contas do Estado do Ceará (http://www.tce.ce.gov.br/transpareneial)  para verificar se 0 4atriThos 
valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercicio anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 
(quatro milhOes e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar no 123, de 
2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 30, § 2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de 
atividade no exercicio considerado, considerando ainda os limites acima referidos, acreseidos do percentual 
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 30, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
2.4. So podera participar do presente certame licitatOrio juridica, interessados devidamente cadastrados ou 
que atenderem a todas as condiçOes exigidas pan cadastramento ate o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, observada a necessaria qualificaçAo. 
2.4.1. A comprovacAo do Certificado de Registro Cadastral (CRC), devera ser apresentado juntos com os 
documentos de habilitaçAo. 
2.4.2. As proponentes que estivem com seus cadastro desatualizados ott vencidos que quiserem participar 

' do presente Certame, deverao atualizar o CRC (Certificado de Registro Cadastral). 
2.5. Os Documentos de habilitaçAo e a Proposta de Preços poderAo ser apresentados por preposto do(a) 
licitante com poderes de representaçAo legal, através de procuração püblica ou particular com firma 
reconhecida. A nAo apresentaçAo nAo implicará em inabilitaçAo, no entanto, o representante nAo podera 
pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
comprovem tal condiçAo através de documento legal. 
2.5.1. Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de HabilitaçAo e as Propostas de Preços de licitante, 
lembrando que, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçAo, podera representar mais de uma licitante 
junto a ComissAo de LicitaçAo, sob pena de exclusAo sumária dos(as) licitantes representados(as). 
2.5.2. No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), devera ser apresentada procuraçAo por 
instrumento publico ou particular, esta Ultima corn firma do OUTORGANTE, reconhecida em cartOrio. Em 
qualquer dos casos aqui citados, 0 documento sO será aceito se apresentado em original ou por cOpia 
autenticada em cartório. 

3. Dos ENVELOPES 
3.1. A documentaçAo necessária a HabilitaçAo, bern como as Propostas de Preços deverao ser apresentadas 
simultaneamente a ComissAo de Licitaçao, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preãmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
AO SERYIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE 
ENVELOPE No 01- DOcUMENTAcA0 BE HABILITAcA0 
TOMADA DE PREcøS N° 2022042001-TP 
itkzAO SOCIAL PA EMPRESA LICITANTE 
ENDEREcO, CNPJ, TELEFONE DA EMPRESA LICITANTE 
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AO SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE BE JAGUARIBE/CE 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA BE PREOS 
TOMADA DE pncos N° 2022042001-TP 
RAzAO SOCIAL BA EMPRESA LICITANTE 
ENDE1tEçO, CNPJ, TELEFONIE BA EMPRESA LICITANTE 

3.2. Será admitido o encaminharnento dos envelopes por via postal on outro rneio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues ate o ültirno dia ütil anterior a data de 
abertura da sessão pUblica. 
3.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverAo ser acondicionados em involucro ünico, endereçado 
diretamente a Comissao, corn a seguinte identificaçao: 

A 
COMISSAO PERMANENTE BE LIcITAcAO 
AO SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBEICE 
TOMADA BE PREOS N° 2022042001-TP 
SESSAO EM 	, As 	h 
3.3. NAo serão recebidos, em nenhuma hipOtese, envelopes de habilitaçAo, de proposta de proposta 
financeira depois de iniciada a sessào de abertura dos mesmos. 
3.4. Os envelopes que nAo forern entregues nas condiçOes acima estipuladas nAo gerarAo efeitos como 
proposta on para habilitaçao. 
3.5. E obrigatória a assinatura de quern de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE PREcOS. 

4. DOS DOCUMENTOS BE HABILITAcAO - ENVELOPE "1". 
4.1. Como condiçao prévia ao exarne da documentaçao de habilitaçAo , o(a) Presidente(a) verificará o 
eventual descumprimento das condiçOes de participaçAo, especialrnente quanto a existência de sançAo que 
irnpeça a participacAo no certarne on a fhtura contrataçAo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro cadastral de fonecedores - RECAF, da SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
- SAAE DE JAGUARIBE/CE; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de CondenaçOes 
CIveis por Atos de Improbidade Administrativa, rnantidos pelo Tribunal de Comas da Uniao 
https://certidoes-apf.apps.tdu.gov.br/.  
4.2. Os Documentos de HabilitaçAo deverAo ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais on publicacAo ern Orgào Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cOpia autenticada ern 
CartOrio presencial ou eletrônica; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do docurnento nAo 
conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de declaraçAo on regulamentacAo do 
órgAo emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentaçao, 
o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissAo; 

4.3. Os documentos para PESSOA JTJRiDICA consistirAo de: 
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4.3.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Comissão de Licit3g do SERCO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, dentro do praz1t!tIiidade, 
guardada a conformidade corn o objeto da licitaçAo, emitido ate o terceiro dia ütil que antecede a licitaçao. 
4.3.2. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.3.3. Ato constitutivo, estatuto on contrato social em vigor e todos Os aditivos, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais on o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por açOes, acompanhado da ala da assembleia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçAo do ato constitutivo, acompanhado de prova 
da diretoria em exercIcio. 
4.4. Prova de inscricao na: 
a)Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Comprovante de InscrlçAo do ISS, no local da sede da Proponente); 
4.5. Regularidade fiscal: 

,r 

 4.5.1. Prova de regularidade para com a Fazcnda Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou sede do 
licitante. 
a) A cornprovaçAo de quitacâo para corn a Fazenda Federal deverá set feita através da CertidAo Negativa 
de Tributos e Contribuiçöes Federals e da Divida Ativa da Uniao; 
b) A comprovacäo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovacAo de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal; 
d) A comprovaçAo de regularidade da situaçAo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de SituaçAo - CRS; 
e) A comprovaçAo de regularidade através da Certidâo Negativa de Débitos Trabaihista (CNIDT) emitida 

pela Justiça do Trabalho. 
1) Certidao expedida pela Junta Comercial, nos temios do art. 8, da IN no 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Cornércio. 

4.6. OualificacAo técnica: 
4.6.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito pñbico on Privado, corn 
firma do emitente recorthecida em cartório, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou estej a 
prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o obj eto desta licitaçAo, especificados no 

ANEXO I deste edital. 
4.6.2. Prova de inscriçAo, on registro, da LICITANTE junto ao Conselbo Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronornia (CREA), da localidade da sede da PROPONIENTE. 
4.6.3. Comprovacao da PROPONENTE possuir scu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos pelo menos 01 (urn) profissionat de nivel superior jENGENUETRO CIVIL], reconhecido(s) pelo 
CREA, devidarnente registrado no órgão competente (CF-EA), acompanhado de no minirno urna ART que comprove 
experiência na area de sisterna de abastecimento de água e rede de esgoto sanitario. 
4.6.4. Todos os profissionais apresentados deverao estar corn seus registros atualizados e vigente perante o órgäo 
cppetente da Categoria. 
4.6.5. - Deverá ser comprovado que o(s) Profissional(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(rn) ao quadro permanente 
da ernpresa licitante através de urn dos seguintes docurnentos: 

SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 	of  
Rua 7 de Setembro, 440 - Centre - Jaguaribe - Ceará - CNN: 05.722.202/0001-60 - CEP; 63.475-000 

Fone; (88)3522-1487/3522-1118/E-mail; saaejbehotmail.eom 



S 1W1SkIE 	 'QO7i , 
SERV!cOAltOIM*4ftfltA £GO 	 Ms. 

/ 

Arr-  I 
a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do 
b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado ern sua Carteira de Trabaiho e Previdéncia Social (CTPS); 
c) Ent se tratando de sócio ou diretor, esta comprovacäo deverá ser feita através de Certidão Simplificada da 
Junta Comercial on Certidao de Registro de Cartório no caso das sociedades civIs. 
d) Se contratado - Contrato de Prestaçao de Serviços com firma reconhecida. 

4.7. QualificaçAo economieo-finaneeira: 
4.7.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçäo cm Diário Oficial on jornal de grande 
circulaçAo on cópia do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo exercicio social encerrado, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do licitante, corn as respectivas demonstraçOes de Contas de 
Resultados. Os demais tipos societários deverao apresentar cOpias do Balanço Patrimonial (inclusive 
terrnos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se a CornissAo o direito de exigir a 
apresentaçAo do Livro Diário para verificaçAo dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço 
deverá acompanhar a Certidâo de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, 
dentro de seu prazo de validade. 
4.7.2. CertidAo negativa de faléncia on concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica. 

4.8. Outras exigéncias: 
4.8.1. Declaraçâo expressa, na forma do ANEXO IV desta Tomada de Preços, de que atende ao inciso 
V do art. 27, do Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72  da ConstituiçAo Federal. 

4.8.2. DeclaraçAo, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitaçào neste certame, conforme rnodelo anexo (artigo 32, §2°, da Lei no 8.666, de 1993). 
4.8.3. DeclaraçAo que detém conhecimento de todas as informaçbes contidas neste edital e em scus 
anexos, e que a sua proposta atende integralrnente aos requisitos constantes do mesmo. 

5. DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "2" 

5.1. As propostas deverAo ser apresentadas ern papel timbrado da proponente, preenchidas 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecánico, eletrônico, sern emendas, rasuras 

cTh. ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado. 

5.2. As propostas de preços deverAo, ainda, conter: 
5.2.1. No easo de pessoa juridica, a razAo social, local da sede eo nümero de inscriçAo no CNPJ da licitante. 

5.2.2. Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3. Jndicaçao do prazo de validade das propostas, nAo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

aprcsentacAo das rnesmas; 
5.2.4. Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, ern algarismos e por extenso, jé 
consideradas, no mesrno, todas as despesas incidentes direta on indiretamente no obj eto deste Edital; 

5.2.5. DeclaraçAo que correrAo por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura 

deixar de explicitar ern sua proposta; 

5.3. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerAo os descritos por extenso, havendo 
incompatibilidade entre os valores mensal e total, a proposta será desclassificada. 

6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 	

41 
5ERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 

Rua 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 / E-mail: saaejbe@hotmaii.com  



C/0072 \ ..t 	 -= 
Ci 

SERVICO*A EESGOTO 	 FIS 
 

6.1. A presente licitaçAo na modalidade Tomada de Preços será processada e ju1gada 0 edt3 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei fl. 0  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
6.2. Apes a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, nAo serAo aceitos quaisquer adendos, acréscirnos ou 
supressOes ou eselarecirnentos sobre o conteádo dos mesnios; 
6.3. Os esciarecimentos, quando neeessários e desde que solicitados a CornissAo de LicitaçAo do SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, constarAo obrigatoriamente da 
respectiva Ata; 
6.4. E facultado a Cornissao de Licitação on a autoridade superior, em qualquer fase da licitaçao, promover 
diligéncia destinada a esclarecer on complementar a instruçAo do processo, este se necessário poderào fazer 
parte do processo, vedada a inclusao de documentos ou informaçOes que deveriam constar originariarnente 
da proposta; 
6.5. Seth lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela ComissAo de Licitaçâo e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispöe o § 1 9  do art. 43, da Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores; 
6.6. 0 recebirnento dos envelopes contendo os docurnentos de habilitaçAo e a proposta de preço será 
realizado no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital; 
6.7. Recebidos os envelopes "1" DOCUIMENTOS DE HABILYFAcAO e "2" PROPOSTA DE PREc0, 
proceder-se-á corn a abertura e corn a analise dos envelopes referentes A docurnentaçAo; 
6.8. Em seguida será dado vistas dos documentos aos(As) licitantes para que rubriquem e procedam, se 
quiserem, ao exame e se utilizern das faculdades outras previstas em Lei; 
6.9. A CornissAo de Licitaçäo podera, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesrna sessAo, o resultado 
da habilitaçAo, on convocar outra para esse firn, ficando cientificados os interessados; 
6.10. Divulgado o resultado da habilitaçAo, a Cornissão de Licitaçao, após obedecer ao dlisposto no art. 109, 
inciso I, alfnea a, da Lei de Licitaçôes, fath a devoluçao aos inabilitados, dos seus envelopes "propostas", 
devidarnente lacrados; 
6.11. Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serAo examinadas pela ComissAo e 
pelos(as) licitantes presentes; 
6.12. DivulgaçAo do resultado do julgarnento das propostas e observãncia ao prazo recursal previsto no art. 
109, inciso I, alinea b, da Lei n° 8.666/93; 
6.13. ApOs a fase de habilitaçAo, nAo cabe desistencia de proposta, salvo rnotivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela CornissAo de LicitaçAo. 

7. DOS CRITERIOS DE JUILGAMENTO 
A - AVALIAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "1" 
7.1. Compete exclusivamente a Comissâo de Licitação avaliar o mérito dos documentos e informaçOes 

prestadas, bern come ,  julgar a capacidade tecnica de cada licitante e a exequibilidade das propostas 

apresentadas. 
7.2. A habilitaçAo será julgada corn base nos Documentos de HabilitaçAo apresentados, observada as 
exigências contidas neste Edital e anexos. 

B - AvAuAçAO DAS PROPOSTAS DE PREOS - ENVELOPE "2" 	

*I 
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7.3. A presente licitação serájulgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso , 4 o alt. 4t 
Lei das Licitaçôes; 
7.4. Na proposta prevalecerAo, em caso de discordância entre os valores nurnéricos e por extenso, este 
ültirno; 
7.5. No caso de empate entre duas on mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, 
7.6. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREco POR LOTE entre os(as) licitantes 
classificados(as), apes a observância dos critérios acirna estabelecidos. 
7.7. SerAo desciassificadas as propostas de precos: 
7.7.1. Que nAo atenderern as exigências desta deste Edital e anexos; 
7.7.2. Que apresentarern preços unitários irrisórios, de valor zero, on preços excessivos on inexequlveis; 
7.7.3. Mo será considerada qualquer oferta de vantagern nAo prevista nesta Tornada de Preços; 
7.7.4. Corn preco unitário sirnbólico on irrisório, assim entendido corno aquele incompatIvel corn os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alteraçOes; 
7.7.5. Mo estiver em conformidade corn as norrnas previsto neste Edital, salve parecer da Comissao de 
LicitaçAo, se considerar que nâo afete o contetdo on a idoneidade da proposta e/ou documentaçAo 
apresentada. 
7.7.6. Se todas as licitantes forem inabilitadas on todas as propostas forern desciassificadas, a CornissAo 
Perrnanente de LicitaçAo podera fixar o prazo de 8 (oito) dias üteis para a apresentaçAo de nova 
docurnentaçAo on propostas, escoirnadas das causas que as inabilitararn on desclassificararn. 

8. DA ADJurncAcAo 
8.1. A adjudicacao da presente licitaçAo ao(a) licitante vencedor(a) seth efetivada rnediante terrno 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.00 CONTRALTO 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme rninuta anexa a este Edital, que deverá ser assinada 
pelas partes no prazo de ate 05(cinco) dias Uteis, a partir da data da convocaçäo encaminhada ao(à) licitante 

,_- vencedor(a) do certarne; 
9.2. A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Terrno de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitern anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigacao, ficando sujeito as penalidades 
previstas na Lei fl.0  8.666/93 e alteraçOes posteriores; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, bern 
como os dernais elernentos concementes a licitaçAo, que servirarn de base ao processo licitatOrio; 

9.4. E facultado it Administraçâo, quando o(a) convocado(a) nAo assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
e condiçOes estabelecidas, convocar os(as) licitantes rernanescentes, obedecendo a ordem de classificaçAo 
estabelecida pela Comissao de LicitaçAo, para faz6-lo ern igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas 
pelo prirneiro coloeado, on revogar a licitaçao consoante prevé a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

10. DAS OBmGAcOE5 P0(A) CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo corn as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 	

9 
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10.2. Exercer o acompanharnento e a fiscalizaçAo dos serviços, por servidor especiant ?signacØ! 

anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, rnês e arm, bern conips0'äos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabiveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeiçOes no curso da exeeuçAo dos 
serviços, fixando prazo para a sua correçäo; 
10.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestaçAo do serviço, no prazo e condiçOes estabelecidas no 
Termo de Referéncia; 

10.5. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscalfFatura fomecida pela contratada 
quando necessário. 

10.6. Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais IFaturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

11. DAS ornuGAcOEs DO(A) CONTRATADO(A) 
11.1. Executar os serviços conforme especificacOes do Termo de Referencia (ANEXO I) e de sua proposta, 
corn a alocaçAo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas; 
11.2. Reparar, corrigir, remover on substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarern vIcios, defeitos ou incorreçOes resultantes 
da execução dos serviços; 
11.3. Cumprir no minimo 24(vinte e quatro) horas semanatmente de expediente na Sede do 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, mantendo os 
empregados devidamente qualificado nos horários predeterminados pela AdministraçAo; 
11.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçào do objeto, de acordo corn os artigos 
14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n o  8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.5. Utilizar ernpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade corn as norrnas e determinaçOes em vigor; 
11.6. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relaçAo nominal dos empregados que adentrarAo o 

Orgão para a execuçào do serviço; 
11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigaçOes traballilstas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 
demais previstas na Iegislação especifica, cuja inadimpléncia nAo transfere responsabilidade a Contratante; 

11.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuiçAo cIvel de toda a mao 
de obra oferecida para atuar nas instalaçOes do SAAE; 
11.9. Atender as solicitaçOes da Contratante quanto a substituiçao dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descurnprirnento das obrigacôes relativas 

a execuçAo do serviço, confonne descrito no ANEXO I (Termo de Referencia); 

liJO. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da AdministraçAo; 
11.11. Instruir seus ernpregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nAo 
executar atividades nAo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçAo; 
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11.12. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da pitaaje

L
Ms; 

11.13. NAo permitir a utilizaçAo de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, excétopa cojsdsto de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçAo do trabaiho do menor de aezoito anos 
em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.14. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, todas 
as condiçOes de habilitaçAo e qualificaçAo exigidas na licitaçAo; 
11.15. Guardar sigilo sobre todas as inforrnaçOes obtidas ern decorrência do cumprimento do contrato; 
11.16. Arcar corn o onus decorrente de eventual equlvoco no dirnensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialrnente ern sua proposta nAo seja satisfatorio para 
o atendirnento ao objeto da licitaçAo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1° do art. 57da Lei n°8.666, de 1993. 

12. DA DuRAçA0 DO CONTRATO 
r 12.1. 0 Contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 2022, 

podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteraçOes posteriores. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada, ate o 100  (decimo) dia 
Util do més subsequente a realizaçAo dos serviços, para fins de conferéncia e atestaçAo da execuçAo dos 
mesmos. 
13.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de acordo corn 
objeto previsto neste Edital; 
13.3. Caso o faturarnento seja aprovado pelo Setor cornpetentc do SERVIO AUTONOMO DE AGUA B 
ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE, o pagamento será efetuado de acordo corn o Termo de Referéncia 
ANEXO I deste Edital. 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREço 
14.1. Os preços somente poderAo ser reajustados após o perlodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentacâo das propostas, com base na variaçAo percentual acumulada no periodo sob análise, do IGP-M 
(Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser extinto on substituido. 

15. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninistração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 
a)Adverténcia. 
b) Multas de: 
b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, ern caso de recusa da licitante VENCEDOR.A em assinar 
o Contrato dentro do prazo de 05 (chico) dias üteis, contados da data da notificaçAo feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execuçAo dos serviços, ate o limite de 30 (trinta) 
dias; 
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nAo cumprida do Coniojaodgf 
pacto, a critdrio do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGU%JJBE/C$h 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontada do(a) CONTRATADO(A), mediante 
subtraçAo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao SERVI0 
AUTONOMO DE AQUA B ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, independente de notificaçAo ou 
interpelaçAo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão ternporária do clireito de participar de licitaçao e impedimento de contratar corn a 
Adrninistraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) DeclaraçAo de inidoneidade para licitar on contratar corn a AdministraçAo Publica, enquanto perdurarern 
os motivos detenninantes da punicAo on ate que a CONTRATANTE prornova sua reabilitaçAo. 

16. DA iuscisAo CONT14ATUAL 
•''. 16.1. 0 Contrato firmado em decorréncia da presente licitaçAo poderá ser rescindido de conforrnidade corn 

o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
16.2. Na hipOtese de ocorrer a rescisäo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  8.666/93, ao(à) 
CONTRATANTE são assegurados as direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, paragrafos 1 2  a 42,  da Lei 
de Licitaçôes. 

17. DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
17.1. 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos 
ou supressOes no quantitativo do obj eto contratual, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 

18. DOS RECIJRSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. Os recursos cabiveis serAo processados de acordo corn a que estabelece o art. 109 da Lei n 2  8666/93 
e suas alteraçOes; 
18.2. Os recursos deverAo ser interpostos mediante petiçâo devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
18.3. Os recursos serAo protocolados na Comissao de LicitaçAo do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE; 

19. DA FONTE DE RECURSOS 
A despesa será consignada a seguinte dotaçAo orçamentária: Exercfcio: 2022 - OrgAo: 12 IJNIDADE 
0RcAIVIENTARIA: 01 0 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAB DE 
JAGUARJBE/CE - Projeto Atividade: 1201.175120033.2.099— Func. dos Serviços de Operação e Manut. 
da Rede de Abastecirnento - Classificaçào Econôrnica: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. PESSOA 
JURIDICA - PJ. 
20. DAS DISP05IcOES FINAlS 
20.1. A apresentacAo da proposta implica na aceitaçAo plena das condiçOes estabelecidas nesta Tornada de 
Preços. 
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20.2. A presente licitaçAo podera set anulada em qualquer tempo, desde que seja eonsta'da i1fl1k1adepb 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada pot conveniência da Administraçp4e6fao 
ifindamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do SBRVIO AUTONOMO DE 
AQUA B ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE; 
20.3. E vedado ao servidor dos OrgAos e/ou entidades da AdministraçAo do SERVIO AUTONOMO DE 
AQUA B ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, participar como licitante, direta ou indiretamente, por 
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta LicitaçAo. 
20.4. A homologaçao da presente Licitaçäo será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do SERVIO 
AUTONOMO DE AQUA B ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, conforme dispOe o artigo 43, inciso 
VI, da Lei n° 8.666/93; 
20.5. Os casos omissos neste Edital e anexos, serAo resolvidos pela Comissào de LicitaçAo, nos termos da 
legislação pertinente. 
20.6. As dñvidas referentes a este Edital e anexos poderAo ser esciarecidas pela Comissão de Licitação do 
SBRVIO AUTONOMO DE AQUA B ESGOTO - SAAB DE JAGUARJBE/CE, situado na Rua 7 de 
Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe/CE ou por intermédio do telefone (88) 3522-1487. 
20.7. As licitantes que optarem pot retirar o edital na Sede do SBRVIO AUTONOMO DE AQUA E 
ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE, deverá arcar com o custo da reproduçAo grafica (art. 32, §5°, da 
Lei no 8.666/93), mediante paganiento da taxa de R$ 10,00 (dez) reais, por meio de depósito identificado, 
em conta indicada pelo SAAB devendo faz8-10 nos dias áteis, no horário das 7:30b as 13:30h. 
20.8. 0 Edital tanibern será disponibilizado aos interessados, no endereço eletronico: www.tce.ce.gov.br . 
20.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente ë o da Comarca de 
Jaguaribe, Estado do Cearã, exciuldo qualquer outro. 

Jaguaribe /CE, _de 	de 2022. 

Comissao de Licitaçao 
cm 	 Presidente 
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